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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

 

 

ENUNCIADO Nº 6 - 4ª CCR
(Redação alterada na 569ª Sessão Ordinária, em 03 de junho de 2020)

 

Ementa: Áreas de Proteção Ambiental - APA. Atribuição.

 

ENUNCIADO: O Ministério Público Federal tem atribuição para atuar em procedimentos
civis e penais referentes a fatos lesivos ao meio ambiente ocorridos em Área de Proteção
Ambiental – APA instituída por meio de ato normativo federal, ante o interesse direto da
União em sua proteção, salvo quando houver a transferência da gestão e fiscalização dessa
unidade de conservação para outro ente federado, como no caso da APA da Bacia de São
Bartolomeu, nos termos do art. 1º da Lei n. 9.262/1996.

 

Precedentes: Precedentes da 4ª CCR – JF-DF-INQ-1001504-77.2019.4.01.3400;
1.16.000.003006/2019-31; Precedentes do STJ - (CC 158.747/DF, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/06/2018, DJe 19/06/2018;
CC 147694/MS, Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/08/2016, DJe 16/08/2016)

 

(assinado e datado digitalmente)
NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Coordenador

Página 1 de 1

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
N
I
V
I
O
 
D
E
 
F
R
E
I
T
A
S
 
S
I
L
V
A
 
F
I
L
H
O
,
 
e
m
 
0
9
/
0
6
/
2
0
2
0
 
1
9
:
5
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
6
0
4
3
9
4
3
0
.
5
B
3
A
D
5
F
C
.
9
5
7
D
A
7
1
B
.
8
0
3
5
A
9
5
7


